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 EDITAL n.º 10.3/2021, DE 19 DE OUTUBRO DO ANO DE 2021. 

 

“Divulga o resultado preliminar dos classificados 

do Edital de n.º 010, de 04 de outubro de 2021”. 

 

  Idilio Jose Speroni, Prefeito do Município de São Valério do Sul/RS, no uso de suas 

atribuições legais, TORNA PÚBLICO a Divulgação do Resultado Preliminar dos candidatos 

classificados do Processo Seletivo Simplificado, Edital de n.º 010, de 04 de outubro de 2021, 

amparado pelo Decreto Executivo n.º 2.234/2021, com fulcro no art. 37, IX, da Constituição da 

República. 

 De acordo com a PROVA OBJETIVA realizadas pelos candidatos, fica estabelecido 

como Resultado Preliminar, conforme segue abaixo: 

 Cargo: Oficineiro Artesanato INDÍGENA 

N.º DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO NOTA 

13 ALAN CIPRIANO 50 

11 ALÉXIA MYLENA DA SILVA 

RIBEIRO 

20 

5 ROSÂNGELA CIPRIANO FONGUE 50 

 

Cargo: Oficineiro Terapêutico SAÚDE 

N.º DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO NOTA 

15 CÍNTIA ELIETE DE JESUS 70 

12 BARBARA DE OLIVEIRA LUTZER 65 

4 SANDRA KARINA BECKER 60 

 

Cargo: Oficineiro Artesanato CRAS 

N.º DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO NOTA 

14 RENATA CAROLINE DE CAMPOS 55 

10 MERI TEREZINHA ANTUNES DE 

LIMA 

85 

7 JÉSSICA DE OLIVEIRA BERTOLLO 80 

6 KÉLLEN SUÉLEN TORRES 

PARANHOS 

80 

3 ANA PAULA FERRANDO 65 

2 SILVANE BERENICE LIESENFELD 45 
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  Fica aberto o período de 01(um) dia - 20 de outubro de 2021, para interposição de 

recurso relativo à Divulgação do Resultado Preliminar. Os recursos deverão ser protocolados 

na Prefeitura Municipal de São Valério do Sul/RS, diretamente para a Comissão de Análise, 

durante o horário das 07:30 as 11:30horas. 

 

     São Valério do Sul/RS, em 19 de outubro de 2021. 

 

 

Idilio Jose Speroni 

Prefeito Municipal 


